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Visto Secretário:

INDICAÇÃO N° 017/2023

Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento 
Interno, indico ao Poder Executivo Municipal que 
destine, à A. Família TEA, o valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), oriundo da sobra dos recursos 
destinados no projeto de Lei do Orçamento de 2023 
às emendas parlamentares.

J U S T I F I C A T I V A

Tendo em vista que não foram utilizados todos os 
recursos reservados para a realização das emendas impositivas, a proposta visa atender às 

necessidades de manutenção da instituição sem fins lucrativos que visa ao atendimento 
de pessoas com autismo e suas famílias, observ ando suas características, oportunizando o 

acolhimento, integração, reconhecimento e desenvolvimento de potencialidade em prol 
da inclusão social e do exercício da cidadania, no Município de Diamantino.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA FAMÍLIA DO
ESPECTRO AUTISTA - A. FAMÍLIA TEA 

CNPJ: 46.865.165/0001-27 
Valor: RS 30.000,00

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de fevereiro de 2023

Michele Crisi o Mauriz

Vereadora -  UNIÃO
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